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CADERNO DE ENCARGOS 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.º- Entidade adjudicante 

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência do 

procedimento, com o Município de Arcos de Valdevez, que tem por objeto principal a aquisição de um robô para 

efetuar cópias de segurança para TAPE 

Artigo 2.º - Contrato 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

 a) O presente Caderno de Encargos, 

 b) A proposta adjudicada. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é 

determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 

prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo n.º 99 do 

CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo n.º 101 desse mesmo diploma legal. 

Artigo 3.º - Prazo 

1. O contrato mantém-se em vigor até à entrega ao contraente público em conformidade com os respetivos 

termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que devem perdurar para além da 

cessação do contrato. 

Artigo 4.º - Valor base do procedimento 

O preço base para aquisição é de 8.600,00 € a que acresce o IVA à taxa legal em vigor. 

Artigo 5.º - Critério de adjudicação 

 A adjudicação será feita segundo o critério do mais baixo preço, mediante o cumprimento do previsto no art.º 4º. 

Artigo 6.º - Proposta 

1. Deve mencionar expressamente que ao preço acresce o IVA, indicando-se o respetivo valor e a taxa legal 

aplicável, entendendo-se, na falta daquela menção, que o preço apresentado não inclui aquele imposto. 

2. Nos termos da alínea a) do n.º 2 do art.115.º do CCP publicado no DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, 

republicado pelo DL n.º 278/2009 de 2 de outubro, as propostas não serão objeto de negociação. 

3. Todos os documentos terão de conter assinatura eletrónica qualificada do concorrente ou seu representante, 

de acordo com o disposto no artigo 27.º da Portaria n.º 701-G/2008, de 29 de julho e artigos n.os 4 e 5 do artigo 

57.º do CCP. 

4. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar diretamente o assinante com a sua função e poder 

de assinatura, deverá a entidade interessada submeter à plataforma um documento eletrónico oficial indicando o 

poder de representação e assinatura do assinante. 

 



 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO INFORMÁTICO PARA CÓPIAS DE SEGURANÇA 

 

Caderno de Encargos Fl. 3 de 6 

 

5. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento de concorrentes, terá de ser assinada pelo 

representante comum dos membros que o integram, caso em que devem ser juntos à declaração os instrumentos 

de mandato emitidos por cada um dos membros ou não existindo representante comum, deve ser assinada por 

todos os membros ou respetivos representantes. 

6. Todos os documentos que constituem a proposta deverão ser redigidos em língua portuguesa. 

7. Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço anormalmente 

baixo, considerando-se obrigatória a apresentação deste documento quando o preço total resultante da proposta 

for inferior a 50% nos termos da alínea b), do n.º 1, do artigo 71.º do CCP, quando esse preço resulte, direta ou 

indiretamente, das peças do procedimento. 

Artigo 7.º - Modo de apresentação das propostas 

1. A proposta e os documentos que a constituem devem ser apresentados de forma eletrónica. 

2. A proposta e os documentos deverão conter assinatura eletrónica qualificada do concorrente ou seu 

representante. Sempre que seja assinada por procurador, juntar-se-á procuração que confira a este último 

poderes para o efeito, ou pública-forma da mesma, devidamente legalizada. 

Artigo 8.º - Apresentação de propostas variantes 

Não é admissível a apresentação de propostas variantes. 

Artigo 9.º - Idioma do concurso 

Todos os documentos que constituem a proposta serão obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa. 

Artigo 10.º - Obrigações principais do fornecedor 

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou nas 

cláusulas contratuais, decorrem para o fornecedor as seguintes obrigações principais: 

a) Fornecimento dos bens identificados na proposta, de acordo com os certificados de qualidade 

apresentados; 

 b) Garantia dos bens: mínimo de 3 (três) anos; 

 c) Recorrer a todos os meios humanos e materiais, necessários à perfeita e completa execução das 

tarefas e obrigações a seu cargo. 

2. É da responsabilidade do fornecedor a cobertura, através de contratos de seguro, de todos os riscos inerentes 

à execução do contrato. 

Artigo 11.º - Conformidade e operacionalidade dos bens 

1. O fornecedor obriga-se a entregar os bens objeto do procedimento com as características, especificações e 

requisitos técnicos previstos no mapa de quantidades constante no artigo 1.º do presente Caderno de Encargos. 

2. Os bens objeto do contrato devem ser entregues em perfeitas condições de serem utilizados para os fins a que 

se destinam e dotados de todo o material de apoio necessário à sua entrada em funcionamento. 

3. No que respeita à conformidade dos bens, é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que 

disciplina os aspetos relativos à venda de bens de consumo e das garantias a ela relativas. 

4. O fornecedor é responsável, perante o Município de Arcos de Valdevez, por qualquer defeito ou discrepância 

dos bens objeto do procedimento que existam no momento em que os bens lhe são entregues. 

Artigo 12.º - Entrega dos bens objeto do contrato 

1. Os bens e serviços objeto do procedimento serão entregues e instalados pelo fornecedor, nos equipamentos 

do edifício do Município de Arcos de Valdevez, no prazo máximo de dois dias após adjudicação. Para o efeito será 

necessário contactar previamente os serviços técnicos municipais responsáveis pelo projeto da referida 

Candidatura. 
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2. O fornecedor obriga-se a disponibilizar em simultâneo com a entrega do equipamento objeto do procedimento, 

todos os documentos (em língua portuguesa) necessários para a boa e integral utilização ou funcionamento 

daqueles. 

3. Com a entrega dos bens objeto do procedimento, ocorre a transferência da posse e da propriedade daqueles 

para o Município de Arcos de Valdevez, bem como do risco de deterioração ou perecimento dos mesmos, sem 

prejuízo das obrigações de garantia que impendem sobre o fornecedor. 

4. As despesas e custos com o transporte dos bens objeto do procedimento previstos no artigo 1.º e respetivos 

documentos para o local de entrega são da responsabilidade do fornecedor. 

Artigo 13.º - Garantia técnica 

1. Nos termos da lei que disciplina os aspetos respeitantes à venda de bens de consumo e das garantias a ela 

relativas e no estabelecido no presente artigo, o fornecedor deve garantir os bens objeto do procedimento pelo 

prazo mínimo de dois anos, a contar da data de entrega e do auto de aceitação passado pelo Município, contra 

quaisquer defeitos ou discrepâncias com as exigências legais e com características, especificações e requisitos 

técnicos definidos no mapa de quantidades, constante no artigo 1.º do presente Caderno de Encargos, que se 

revelem a partir da respetiva aceitação do bem. 

2. A garantia prevista no número anterior abrange: 

 a) O fornecimento, a montagem ou a integração de quaisquer peças ou componentes em falta; 

 b) A desmontagem de peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes; 

 c) A reparação ou a substituição das peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes;  

 d) O fornecimento, montagem ou instalação das peças, componentes ou bens reparados ou substituídos; 

 e) O transporte do bem ou das peças ou componentes defeituosos ou  discrepantes para o local da sua 

reparação ou substituição e a devolução  daqueles bens ou a entrega das peças ou componentes 

em falta, reparados ou substituídos; 

 f) A deslocação ao local da instalação ou de entrega; 

 g) A mão-de-obra. 

3. A reparação ou substituição previstas no presente artigo devem ser realizadas dentro de um prazo razoável 

fixado pelo Município de Arcos de Valdevez e sem grave inconveniente para este último, tendo em conta a 

natureza do bem e o fim a que o mesmo se destina 

4. Sempre que a reparação do equipamento não puder ser realizado no local e na hora, deverá o fornecedor 

deixar um equipamento de substituição. 

Artigo 14.º - Pedidos de intervenção 

1. Os pedidos de intervenção deverão ser sempre solicitados pelos serviços técnicos do Município de Arcos de 

Valdevez. 

2. O Município de Arcos de Valdevez não se responsabiliza por qualquer pedido efetuado, por outras entidades, 

que envolvam custos. 

Artigo 15.º - Condições de pagamento 

1. As quantias devidas devem ser pagas no prazo de 30 dias após a receção pelo Município de Arcos de Valdevez 

das respetivas faturas, as quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação respetiva. 

2. Para os efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida com a entrega dos bens objeto do 

contrato. 

3. Em caso de discordância por parte do Município de Arcos de Valdevez, quanto aos valores indicados nas 

faturas, deve este comunicar ao fornecedor, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o fornecedor 

obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida. 
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4. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n.º 1, as faturas são pagas através de Cheque ou 

Transferência Bancária. 

Artigo 16.º - Resolução por parte da entidade adjudicante 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato, previstos na lei, o Município de Arcos de 

Valdevez pode resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o fornecedor violar de forma grave ou 

reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem. 

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada ao fornecedor. 

Artigo 17.º - Objeto do dever de sigilo 

1. O fornecedor deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, comercial ou 

outra, relativa ao Município de Arcos de Valdevez, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a 

execução do contrato. 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem 

objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do 

contrato. 

Artigo 18.º - Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do procedimento fica estipulada a competência do Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outra. 

Artigo 21.º - Legislação aplicável 

Em tudo o que o presente Caderno de Encargos for omisso, observar-se-á o disposto no Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, republicado pelo Decreto-lei n.º 278/2009, de 

02 de outubro e demais legislação aplicável. 
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ANEXOS - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E FUNCIONAIS 
Com o presente concurso pretende-se dotar o Município de Arcos de Valdevez com: 

 Robô para efetuara cópias de segurança para TAPE;  

 

1. Especificações técnicas da solução 

 

Robô HPE MSL2024 LTO-6 ou equivalente 

 

Requisitos Técnicos Obrigatórios 

 O equipamento a adquirir deverá ser implementado no bastidor existente; 

 Deverá ser compatível com o Servidor e Software de Backup existente 

 Suporte do equipamento para 3 anos 

Requisitos Técnicos Obrigatórios 

P Descrição Quantidade 

1 HPE StoreEver MSL2024 0-drive Tape library 1 

2 HPE 3Y Foundation Care NBD SVC 1 

3 HPE MSL2024 Library Suport 1 

4 HPE StoreEver MSL LTO-6 Ultrium 6250 Fibre Channel Drive Upgrade Kit 1 

5 HPE Ultrium Universal Cleaning Cartridge 2 

6 HPE LTO-6 Ultrium RW Bar Code Label Pack 1 

7 HPE LTO-6 Ultrium 6.25TB MP RW Non Custom Labeled Data Catridge 20 Pack 1 

 

2.  Prazo de entrega da solução 
A entrega e instalação dos bens deverá ser integralmente executada no prazo máximo de 2 

dias a contar da emissão da nota de encomenda (ou pelo prazo indicado na sua proposta, se inferior). 

 

Arcos de Valdevez, 14 de dezembro de 2016. 

 

O Presidente da Câmara, 

 

_________________________________________ 

Dr. João Manuel do Amaral Esteves 


